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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei n° 2112/12 de 07.02.12.

DISPÕE SOBRE REPASSE DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO CORAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, ENTIDADE FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a repassar para Associação Coral Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 2°. O valor a ser repassado para a Associação, destina-se a custear despesas de manutenção das suas atividades.

Art.3º. O Auxilio Financeiro será repassado em uma só parcela, devendo a Entidade beneficiada prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento.

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária:

04.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

04.01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

13.392.0018.2020 – Difusão da Cultura em Geral

3.0.00.00 – Despesas Correntes

3.3.50.00 – Transferências a Instituições sem Fins Lucrativos,

            01.00       – Recursos ordinários, do Orçamento Vigente.

Art. 5°. A presente Lei vigorará durante o exercício de 2012, a partir de 1° de janeiro, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 2058/2010 de 16 de dezembro de 2010.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 07 de fevereiro de 2012.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

           Prefeito Municipal
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